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DECRETO N.º 154, DE 19 DE JUNHO DE 2026. 

 

Nomeia Servidor para Cargo de 

Provimento Efetivo. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear a Sra. Ana Claudia Oliveira de Souza, brasileira, no cargo de 

Provimento Efetivo de Técnico em Enfermagem, nível K000, desde 18 de junho de 

2026, em virtude da aprovação no Concurso Público nº. 01/2024, Regime Jurídico 

Estatutário, homologado pelo Edital nº. 12/2024. 

Art. 2º. O candidato, empossado e lotado, tendo sido cumpridas todas as 

exigências e formalidades legais em vigor, que regem a matéria, submeter-se-á ao 

regime jurídico estatutário (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei nº. 

374/2004), inclusive quanto ao período de 03 (três) anos para fim de estabilidade.  

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito 

retroativo ao dia 18 de junho de 2026. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná. 

 

 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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DECRETO N.º 155, DE 19 DE JUNHO DE 2026. 

Nomeia Servidor para Cargo de 

Provimento Efetivo. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear o Sr. MATEUS JOÃO CORDEIRO SCHMOELLER DE 

LIMA, brasileiro, no cargo de Provimento Efetivo de Psicologo, nível P000, desde 19 

de junho de 2026, em virtude da aprovação no Concurso Público nº. 01/2024, Regime 

Jurídico Estatutário, homologado pelo Edital nº. 12/2024. 

Art. 2º. O candidato, empossado e lotado, tendo sido cumpridas todas as 

exigências e formalidades legais em vigor, que regem a matéria, submeter-se-á ao 

regime jurídico estatutário (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei nº. 

374/2004), inclusive quanto ao período de 03 (três) anos para fim de estabilidade.  

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito 

retroativo ao dia 16 de junho de 2026. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná. 

 

 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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5º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 94/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 26/2024 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 
2122, Centro, Nova Laranjeiras - PR, neste ato representada pelo Prefeito Municipal FABIO ROBERTO 
DOS SANTOS, portador de cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e do CPF/MF 
787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-
000, Nova Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e 
de outro lado a empresa GCU SERVIÇOS DE PROVEDOR LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrito no CNPJ sob o nº 10.203.874/0001-08, com sede na Av. Abilon de Souza Naves, n° 331, CEP: 
85400-000, na cidade de Guaraniaçu/PR, doravante designada CONTRATADA, neste ato representado 
pelo Sr.(a) FERNANDO CORTINA, inscrito no CPF nº 046.814.029-82, portador da cédula de identidade 
civil RG nº 9.719.105-0, aditam o contrato celebrado em 19 de junho de 2024, acordam e ajustam firmar 
o presente Termo Aditivo do Contrato nº 94/2024-PMNL, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e alterações 
posteriores, assim como pelas condições do Edital do Pregão Eletrônico nº 15/2024-PMNL, bem como 
nos termos da proposta de preços apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas 
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O contrato tem por objeto a prestação de serviços no fornecimento de link de internet fibra óptica e 
via rádio banda larga e rede de transporte de dados, para atender a demanda do município. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima citado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO  
O prazo de vigência e execução do referido contrato fica prorrogado por 6 (seis) meses, passando a 
vigorar de 19 de junho de 2026 até 18 de dezembro de 2026. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 
Em virtude do saldo disponível de 6 unidades, dos Itens 4 e 7 e 10 unidades dos Itens 9 e 12, não serão 
aditivados, conforme segue na tabela abaixo: 
GCU SERVIÇOS DE PROVEDOR LTDA 

Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtde Preço Preço 
total 

1 1 ANTIGO PRÉDIO APAE – BAIRRO PROGRESSO 
Fibra 150 Mbps, IP dinâmico  GCUNET mês 6,00 251,95 1.511,70 

1 2 CAPELA MORTUÁRIA – BAIRRO PROGRESSO 
Fibra50 Mbps, IP dinâmico  GCUNET mês 6,00 150,96 905,76 

1 3 CENTRAL DE DISTRIBUIÇÃO - CENTRO Fibra50 
Mbps, IP dinâmico  GCUNET mês 6,00 150,96 905,76 

1 5 CENTRO DE ESPECIALIDADES - CENTRO Fibra, 
150 mbps, IP dinâmico  GCUNET mês 6,00 251,95 1.511,70 

1 6 CONSELHO TUTELAR - CENTRO Fibra50 Mbps, IP 
dinâmico  GCUNET mês 6,00 150,96 905,76 

1 8 ESPAÇO APRENDER - CENTRO Fibra50 Mbps, IP 
dinâmico  GCUNET mês 6,00 150,96 905,76 

1 10 NOVA SEDE SECRETARIA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
- CENTRO Fibra150 Mbps, IP dinâmico  GCUNET mês 6,00 251,95 1.511,70 

1 11 PARQUE DO LAGO - CENTRO Fibra50 Mbps, IP 
dinâmico  GCUNET mês 6,00 251,95 1.511,70 

1 13 PRAÇA DO LOTEAMENTO BUENO – BAIRRO 
COLINA VERDE Fibra50 Mbps, IP dinâmico  GCUNET mês 6,00 150,96 905,76 
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1 14 SECRETARIA DE AGROPECUÁRIA - CENTRO 
Fibra150 Mbps, IP dinâmico  GCUNET mês 6,00 251,95 1.511,70 

1 15 UNIDADE DE SAÚDE, SAÚDE NA HORA 
SEVERINO DA ROSA Fibra150 Mbps, IP dinâmico GCUNET mês 6,00 251,95 1.511,70 

1 16 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – BAIRRO 
INDEPENDENTE Fibra150 Mbps, IP dinâmico  GCUNET mês 6,00 251,95 1.511,70 

1 17 SECRETARIA DE ESPORTE/GINÁSIO MÁRIO DA 
ROSA - CENTRO Fibra150 Mbps, IP dinâmico  GCUNET mês 6,00 251,95 1.511,70 

1 18 SECRETARIA DE SAÚDE/TFD - CENTRO Fibra, 
150 Mbps, IP dinâmico  GCUNET mês 6,00 251,95 1.511,70 

1 19 SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS - CENTRO 
Fibra150 Mbps, IP dinâmico  GCUNET mês 6,00 251,95 1.511,70 

1 20 
UNIDADE DE SAÚDE/SAÚDE NA HORA 
SEVERINO DA ROSA - CENTRO Fibra150 Mbps, IP 
dinâmico  

GCUNET mês 6,00 251,95 1.511,70 

2 1 BARRACÃO DIVISOR – DISTRITO DE DIVISOR 
Rádio50 Mbps, IP dinâmico  GCUNET mês 6,00 172,53 1.035,18 

2 2 ESF RIO DA PRATA – DISTRITO DE RIO DA 
PRATA Rádio50 Mbps, IP dinâmico  GCUNET mês 6,00 172,53 1.035,18 

2 3 ESF RIO GUARANI – DISTRITO DE RIO GUARANI 
Rádio50 Mbps, IP dinâmico  GCUNET mês 6,00 172,53 1.035,18 

2 4 ESF XAGÚ – ASSENTAMENTO XAGÚ I Rádio50 
Mbps, IP dinâmico  GCUNET mês 6,00 172,53 1.035,18 

2 5 UBS BURITI – DISTRITO DE BURITI Rádio50 
Mbps, IP dinâmico  GCUNET mês 6,00 172,53 1.035,18 

2 6 UBS GUARAÍ – DISTRITO DE GUARAÍ Rádio50 
Mbps, IP dinâmico  GCUNET mês 6,00 172,53 1.035,18 

2 7 UBS RIO BANANAS – DISTRITO DE RIO 
BANANAS Rádio50 Mbps, IP dinâmico  GCUNET mês 6,00 172,53 1.035,18 

3 1 PAÇO MUNICIPAL - CENTRO Fibra300 Mbps, link 
dedicado, IP público de mascara /32  GCUNET mês 6,00 1.409,68 8.458,08 

TOTAL 36.861,84 

 
Em virtude da prorrogação do prazo, fica aditado ao valor contratual o montante de R$ 36.861,84 (trinta 
e seis mil, oitocentos e sessenta e um reais e oitenta e quatro centavos), passando o valor total do 
contrato de R$ 156.960,41 (cento e cinquenta e seis mil novecentos e sessenta reais e quarenta e um 
centavos), para R$ 193.822,25 (cento e noventa e três mil, oitocentos e vinte e dois reais e vinte e cinco 
centavos). 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA FUNDAMENTAÇÃO  
O aditivo tem como base e fundamento o Art. 124, II, “b” da Lei 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA SEXTA - RATIFICAÇÃO 
Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não 
contrariem o presente termo aditivo. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO 
Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, bem como no Diário Oficial do Município, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 
2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527, de 2011. 
  

 Nova Laranjeiras - PR, 18 de junho de 2026. 
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FABIO ROBERTO DOS SANTOS               FERNANDO CORTINA 
       CONTRATANTE                               CONTRATADO 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________   _______________________________  
Nome: _________________________  Nome: _________________________  
CPF/RG ________________________  CPF/RG ________________________  
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 31/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 35/2026 
 

Objeto: Formação de registro de preços para prestação de serviços de lavagem, para manutenção 
na frota de veículos e máquinas da administração municipal. 

Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-
12, com endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do 
Paraná, representado pelo Prefeito em exercício, o Sr. FABIO ROBERTO DOS SANTOS. 
 
Fornecedor: DEIVID MOLINETTI SERVIÇOS AUTOMOTIVOS, inscrita no CNPJ sob o nº 
10.678.733/0001-33, com sede na Rua Santa Catarina, nº 2199, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na 
Cidade de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, representada pelo Sr. DEIVID MOLINETTI. 
 
DEIVID MOLINETTI SERVIÇOS AUTOMOTIVOS - CNPJ 10.678.733/0001-33 
Lote Item Produto/Serviço Un Qtde Preço Preço Total 

1 1 LAVAGEM APARÊNCIA - VEÍCULO TIPO MICRO-ÔNIBUS UN 30.00 65,17 1.955,10 
2 1 LAVAGEM APARÊNCIA - VEÍCULO TIPO ÔNIBUS UN 40.00 86,52 3.460,80 
3 1 LAVAGEM APARÊNCIA - VEÍCULO TIPO PASSEIO UN 50.00 26,67 1.333,50 
4 1 LAVAGEM APARÊNCIA - VEÍCULO TIPO UTILITÁRIO UN 30.00 41,03 1.230,90 
5 1 LAVAGEM APARÊNCIA - VEÍCULO TIPO VAN UN 30.00 52,73 1.581,90 
6 1 LAVAGEM COMPLETA - MÁQUINA TIPO ESCAVADEIRA HIDRÁULICA UN 10.00 193,42 1.934,20 
7 1 LAVAGEM COMPLETA - MÁQUINA TIPO MOTONIVELADORA UN 15.00 193,42 2.901,30 
8 1 LAVAGEM COMPLETA - MÁQUINA TIPO PÁ CARREGADEIRA UN 5.00 187,00 935,00 
9 1 LAVAGEM COMPLETA - MÁQUINA TIPO RETROESCAVADEIRA UN 15.00 193,42 2.901,30 

10 1 LAVAGEM COMPLETA - MÁQUINA TIPO ROLO COMPACTADOR UN 10.00 190,00 1.900,00 
11 1 LAVAGEM COMPLETA - VEÍCULO TIPO CAMINHÃO UN 30.00 161,44 4.843,20 
12 1 LAVAGEM COMPLETA - VEÍCULO TIPO MICRO-ÔNIBUS UN 20.00 139,30 2.786,00 
13 1 LAVAGEM COMPLETA - VEÍCULO TIPO MOTOCICLETA UN 20.00 26,99 539,80 
14 1 LAVAGEM COMPLETA - VEÍCULO TIPO ÔNIBUS UN 30.00 146,63 4.398,90 
15 1 LAVAGEM COMPLETA - VEÍCULO TIPO PASSEIO UN 30.00 80,00 2.400,00 
16 1 LAVAGEM COMPLETA - VEÍCULO TIPO UTILITÁRIO UN 25.00 90,00 2.250,00 
17 1 LAVAGEM COMPLETA - VEÍCULO TIPO VAN UN 30.00 65,00 1.950,00 
18 1 LAVAGEM INTERNA/EXTERNA - MÁQUINA TIPO ESCAVADEIRA 

HIDRÁULICA 
UN 5.00 199,25 996,25 

19 1 LAVAGEM INTERNA/EXTERNA - MÁQUINA TIPO MOTONIVELADORA UN 5.00 199,25 996,25 
20 1 LAVAGEM INTERNA/EXTERNA - MÁQUINA TIPO PÁ CARREGADEIRA UN 5.00 175,00 875,00 
21 1 LAVAGEM INTERNA/EXTERNA - MÁQUINA TIPO 

RETROESCAVADEIRA 
UN 5.00 175,00 875,00 

22 1 LAVAGEM INTERNA/EXTERNA - VEÍCULO TIPO CAMINHÃO UN 80.00 150,00 12.000,00 
23 1 LAVAGEM INTERNA/EXTERNA - VEÍCULO TIPO MICRO-ÔNIBUS UN 150.00 102,67 15.400,50 
24 1 LAVAGEM INTERNA/EXTERNA - VEÍCULO TIPO ÔNIBUS UN 250.00 125,82 31.455,00 
25 1 LAVAGEM INTERNA/EXTERNA - VEÍCULO TIPO PASSEIO UN 700.00 45,00 31.500,00 
26 1 LAVAGEM INTERNA/EXTERNA - VEÍCULO TIPO UTILITÁRIO UN 250.00 47,90 11.975,00 
27 1 LAVAGEM INTERNA/EXTERNA - VEÍCULO TIPO VAN UN 250.00 70,00 17.500,00 
TOTAL 162.874,90 
 
O valor global desta ata é na importância de R$ 162.874,90 (cento e sessenta e dois mil, oitocentos e 
setenta e quatro reais e noventa centavos). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da contratação, terão cobertura pelos créditos 
orçamentários consignados na Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2026, fonte de 
recursos próprios do Município, nas seguintes funcionais programáticas: 
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Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 
2026 04.122.0002.2004 00070 00000 3.3.90.39.00.00 
2026 04.122.0003.2014 00500 00000 3.3.90.39.00.00 
2026 04.122.0003.2014 00520 01065 3.3.90.39.00.00 
2026 04.122.0003.2014 00510 01045 3.3.90.39.00.00 
2026 15.451.0005.2026 01390 00000 3.3.90.39.00.00 
2026 15.451.0005.2026 01400 00511 3.3.90.39.00.00 
2026 15.451.0005.2026 01410 01045 3.3.90.39.00.00 
2026 12.122.0007.2040 02460 00103 3.3.90.39.00.00 
2026 12.122.0007.2040 02470 00104 3.3.90.39.00.00 
2026 12.361.0007.2053 02460 00103 3.3.90.39.00.00 
2026 12.361.0007.2053 02470 00104 3.3.90.39.00.00 
2026 12.361.0007.2053 02480 00107 3.3.90.39.00.00 
2026 27.812.0015.2059 02780 00000 3.3.90.39.00.00 
2026 10.301.0008.2067 03190 00000 3.3.90.39.00.00 
2026 10.301.0008.2067 03200 00303 3.3.90.39.00.00 
2026 10.304.0008.2071 03620 00303 3.3.90.39.00.00 
2026 10.304.0008.2071 03630 00494 3.3.90.39.00.00 
2026 10.304.0008.2071 03640 01497 3.3.90.39.00.00 
2026 08.243.0009.2072 03730 00000 3.3.90.39.00.00 
2026 08.244.0009.2084 04070 00852 3.3.90.39.00.00 
2026 08.244.0009.2087 04280 00000 3.3.90.39.00.00 
2026 20.605.0011.2091 04280 00000 3.3.90.39.00.00 
2026 20.606.0011.2093 04360 00000 3.3.90.39.00.00 
2026 26.782.0014.2102 04740 00000 3.3.90.39.00.00 
2026 26.782.0014.2102 04770 01065 3.3.90.39.00.00 
2026 26.782.0014.2102 04750 00512 3.3.90.39.00.00 

 
O prazo de validade desta ata será de 1 (um) ano, contados a partir de 19 de junho de 2026 até 19 de 
junho de 2027, com possibilidade de prorrogação por igual período, nos termos do Art. 84 da Lei Federal 
nº 14.133, de 2021. 

DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.  
Nova Laranjeiras - PR, 19 de junho de 2026.  


